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CONTRATO Nº
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
DE ITAPIPOCA ATRAVÉS DA R

Com A EMPRESA PARA O FIM QUE
A SEGUIR SE DECLARA.

Ofa) |, com sede na inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de
Despesas da Sr.(a) doravante denomifiado de
CONTRATANTE, no final assinada, e do outro lado, com;endereço,

-Ceará, inscrita no CNPJ nº , representada pelo 'Sr
(a). , portador do CPF nº , doravante denominado
de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de licitação n.º 21. 19.09/DP, Processo n.º
21.19.09/DP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal: nº 8.666/03 e suas
alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas e
condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL : r
1.1- O presente Contrato tem como fundamento o Art. 24, inciso Il, da Lei 8.666/93! mediante
Dispensa de licitação n.º 21.19.09/DP, devidamente ratificada pelo(a) Ordenador(a) de
Despesas do tem como a proposta da Contratada, tudo. parte
integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto é a Locação anual de Software de gerendiamento

de compras e cotação de preços com planejamento estratégico do setor de compras e
características de relatórios via Web para Secretaria de

Planejamento
e Gestão, com a

empresa, » Processo Administrativo Nº 21.19:09/DP-
1 o q 1

1
>

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1-0 valor global deste Contrato é de R$ neé. estando. "des,
despesas e custos necessários a sua prefeita execução Conforme desbrição abaixo"

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS;y
4.1- Os valores serão irreajustáveis.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:
5.1- A vigência do contrato administrativo decorrente desta terá início a partir da
sua assinatura por 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado
conforme a Lei Federal de

Licitação 8.666/93 e suas alterações posteriores.
y N
Y

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAI" e E
6.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições Gontrátuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de; 25% (vinte. cinco por cento)
do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no $ 1º, do art65; da Lei de Hieitações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO É

7.1. O pagamento será efetuado por meio 'de
.
transferência ieletrônica

e
apresentação de Nota Fiscal correspondente,
7.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela" SecretáriaMia de"
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Planejamento e Gestão, será encaminhada a Secretana Planejamento e Gés
pagamento será efetuado até o 30º dia após o recebimento da Nota Fiscal pela
73 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho

Contratante;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8 1 Solicitar os serviços através de Ordem de Fornecimento elaborada pelo setor de compras
desta Secretaria de Planejamento e Gestão
82 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser sotcitadós "pela

contratada,
8 3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação;
84 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no
Instrumento Contratual,
8 5 Cumpnr com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e
outras previstas no Contrato,
8 6 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação:
8 7 Providenciar a inspeção do fornecimento dos materiais entregues pela Contratada: *

88 O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Gestor(a), 'Sr(a)
Francisco Fagner Pires de Sousa, inscrito(a) no CPF nº 668 496 593-91

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9 1 Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua proposta e condições
estabelecidas no termo contratual,
92A contratada deverá manter preposto, aceito pelo Órgão contratante, a disposição a ser
prestado o serviço, para representá-lo na execução do contrato;
9 3 A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte,
que se fizerem necessárias, com o preposto que venha representá-o na execução do

contrato,
9 4 Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio, da CONTRATANTE por culpa,
dolo, negligência ou imprudência de seus profissionais; ;

a
9 5 Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Côntrato: pafa Qualquer
operação financeira sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; o
9 6 Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à
execução do Contrato,
97 Manter a contratante informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre
que se registrarem ocorrências extraordinárias.
9 8 Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habitação e cação
exigidas na licitação,
99Arcar com todas as despesas relativas à execução dos; serviços, mão-de-obra,
transportes, taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas
de caráter trabalhista, tributário e previdenciário decorrentes do contrato referentes, às
pessoas envolvidas na prestação dos serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício
com a CONTRATANTE, bem como providências quanto à legalização do serviço perante os
órgãos municipais, estaduais ou federais,
910A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos. que venha a Sausar-
terceiros ou ao patrimônio da CONTRATANTE, reparando"às suas custas os mesmos,
durante ou após a execução dos serviços contratados - sem que he caiba nenhuma

indenização por parte da CONTRATANTE,
9 11 Executar fielmente os serviços contratados através de profisSSionais habitados,
atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos de:"controle, responsabilizando-se
pela sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam
conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis."9 12 Manter durante toda a execução do objeto contratual! em compatibilidade com,as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

Licitações,
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9 13 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, o

9 14 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não devera, mesmo após o término do CONTRATO, sem
consentimento prévio no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
915 Possibiltar a imediata adequação do sistema mediante as necessidades da
CONTRATANTE pres
9 16 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE ou identificadas no decorrer da execução das atividades

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10 1- Os serviços contratados deverão ser prestados na Secretaria de Planejamento e
Gestão do Município, gerenciando todo o sistema de compras e cotações, agilizando em
tempo hábil para assim o processo licitatório não ocorra atrasos Y a

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11 Pela mexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de
infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante,
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) atraso injustificado do licitado
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da, parcela
nadimplida), e/ou atraso na assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no edital,
contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite
de 30 (trinta) dias, sobre o valor global do contrato),
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) inexecução total do objeto (calculado sobre (o)

valor global do contrato), inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação
mnadimplida), não assinatura do contrato administrativo no prazo,,previsto no edital; ;quando
convocado pela Administração (calculado sobre o valor. global, "da;ARPJtontrato.
administrativo), e/ou não apresentação e/ou apresentação faisa, da documentação exigida no
edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua,concretamente, pelo prazo de
até dois anos,
e)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com. a

4

Admihistração «Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou. até que seja prontovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados
11 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados
113 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas, nos incisos do art. 88

da
Lei nº 8 666/1993
114 A aplicação de qualquer das penalidades previstas: realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 8 666, de 1993
115 A autoridade competente, na aplicação das

sanções,
'evará em consideração a

gravidade da conduta do Infrator, o caráter educativo da pena; bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. É
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA NEXECUÇÃO E DARESCISÃO CONTRATUAL
121 - A mexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Nº 8 666, de 21 de junho de 1993
12 2 - A rescisão contratual poderá ser
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

1

objetó

2

4

363155951DE vii (88) 1



PREFEITURA DE

Itapipoca
Pra frente. pra gente

incisos | a XII do art. 78 da Lei Federal nº 3.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamen
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/983, semique
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
comprovados, quando os houver sofrido; 7
d) A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78 acarreta as consequências previstas
no art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FONTE DE RECURSOS
13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçamentária
nº elementos de despesas nº - Fonte, de Régurso:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que sela,
E, por estarem acertadas as partes firma o presente instrumento contratual em 02 vias
para que possa produzir os efeitos legais.

ltapipoca- CE, de de 2021.
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